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CEP 84620

LEI flfi 273/68

DATA; 15 de junho de 1.988

SÚMULA; Autoriza o Chefe do Poder executivo Mu-

nicipal a. firmar Convênio com a üjelecomunicaçoeg

do Paraná S/A TEIEPAH, e dá outras providências.

\

A Câmara Municipal de Cruz ¥achado Estado do Paraná, aprovou e 2u AIVIR

OTTOÇ, Prefeito Municipal s-aiciono a seguinte LEI.

ARTIGO li:..- Fica o C.iefe do Toder ixecutivo loinicipal, autorizado a fir-

mar convênio com a Telecomunicações do íaraná C./A IELEPAR, na valor de a

té Cz$ 434.600,00 ( Quatrocentos e trinta e quatro mil e seicentos srusa

dos), para interligarão da Localidade de '.uin;.:.; 'icinal Vitória, à Líede

interurbana Lstadual, através de um circuito interurbano.

JlCrp 2j-'. - Pica igualmente o Chefe do Pode icipal autorizado a efet.

var a doarão ou a ceie arar contrato de comodato da área destinada à inst;

lação de equipamentos para a prestarão de serviçoe de telefonia.

ARgIGO 3-«- Iara cumprimento d-s obrigações decorrentes da execução dest

Lei fica o Chefe do íoder executivo Municipal autorizado a abrir um crê

^dito especial, até o valor de Cz$ 434.600,00 ( s-uatrocentos e trinta e

'quatro mil, seicentos cruzados), de conformidade com a Lei Federal n£ 4.

320 de 17 de 03 de 1964.

a LiKICO - O Chefe do Poder Executivo Municipal fica aind- autorizado a

firmar contrato de explorarão do Posto de Serviço sem a remuneração pre-

vista no contrato de agenciamento da TELEPAS no prazo de 36 meses.

ARTIGO 4a.- Esta Lei entrará em vî or na data da sua publicação, revoga

das as disposições em contrário.
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de 1.988

5 deojunho

Pré f ei Municipal

CHARTOZÍAY
/

Secretário ?funicipa]


